
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 99. Para efeito do disposto no inciso VII do § 2º do art. 155, no caso de 

operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte 

localizado em outro Estado, o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 

interestadual será partilhado entre os Estados de origem e de destino, na seguinte proporção: 

I - para o ano de 2015: 20% (vinte por cento) para o Estado de destino e 80% 

(oitenta por cento) para o Estado de origem; 

II - para o ano de 2016: 40% (quarenta por cento) para o Estado de destino e 60% 

(sessenta por cento) para o Estado de origem; 

III - para o ano de 2017: 60% (sessenta por cento) para o Estado de destino e 40% 

(quarenta por cento) para o Estado de origem; 

IV - para o ano de 2018: 80% (oitenta por cento) para o Estado de destino e 20% 

(vinte por cento) para o Estado de origem; 

V - a partir do ano de 2019: 100% (cem por cento) para o Estado de destino. 

(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
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Art. 100. Até que entre em vigor a lei complementar de que trata o inciso II do § 

1º do art. 40 da Constituição Federal, os Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos 

Tribunais Superiores e do Tribunal de Contas da União aposentar-se-ão, compulsoriamente, 

aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, nas condições do art. 52 da Constituição Federal. 

(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015) 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-88-7-maio-2015-780696-publicacaooriginal-146836-pl.html
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CONSTITUIÇÃO 
DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

DE 18 DE SETEMBRO DE 1946 
 

 

A Mesa da Assembléia Constituinte promulga a Constituição dos Estados Unidos 

do Brasil e o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nos termos dos seus arts. 218 

e 36, respectivamente, e manda a todas as autoridades, às quais couber o conhecimento e a 

execução desses atos, que os executem e façam executar e observar fiel e inteiramente como 

neles se contêm.  

 

Publique-se e cumpra-se em todo o território nacional.  

 

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1946; 125º da Independência e 58º da 

República.  

 

FERNANDO DE MELLO VIANNA Presidente Georgino Avelino 1º Secretário 

Lauro Lopes 2º Secretário Lauro Montenegro 3º Secretário Ruy Almeida 4º Secretário.  

 

TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO FEDERAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art 1º - Os Estados Unidos do Brasil mantêm, sob o regime representativo, a 

Federação e a República.  

Todo poder emana do povo e em seu nome será exercido.  

§ 1º - A União compreende, além dos Estados, o Distrito Federal e os Territórios.  

§ 2º - O Distrito Federal é a Capital da União.  

 

Art 2º - Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se 

para se anexarem a outros ou formarem novos Estados, mediante voto das respectivas 

Assembléias Legislativas, plebiscito das populações diretamente interessadas e aprovação do 

Congresso Nacional.  

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
 

....................................................................................................................................................... 

 

Art 4º - A Capital da União será transferida para o planalto central do Pais.  

§ 1 º - Promulgado este Ato, o Presidente da República, dentro em sessenta dias, 

nomeará uma Comissão de técnicos de reconhecido valor para proceder ao estudo da 

localização da nova Capital.  

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 2 º - O estudo previsto no parágrafo antecedente será encaminhado ao 

Congresso Nacional, que deliberará a respeito, em lei especial, e estabelecerá o prazo para o 

início da delimitação da área a ser incorporada ao domínio da União.  

§ 3 º - Findos os trabalhos demarcatórios, o Congresso Nacional resolverá sobre a 

data da mudança da Capital.  

§ 4 º - Efetuada a transferência, o atual Distrito Federal passará a constituir o 

Estado da Guanabara.  

 

Art 5º - A intervenção federal, no caso do nº VI do art. 7º da Constituição, quanto 

aos Estados já em atraso no pagamento da sua dívida fundada, não se poderá efetuar antes de 

dois anos, contados da promulgação deste Ato.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 2.874, DE 19 DE SETEMBRO DE 1956 
 

 

Dispõe sobre a mudança da Capital Federal e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI Nº 2.874, DE 19 DE SETEMBRO DE 1956 
 

 

Dispõe sobre a mudança da Capital Federal e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

 

Art. 1º A Capital Federal do Brasil, a que se refere o art. 4º do Ato das 

Disposições Transitórias da Constituição de 18 de setembro de 1946, será localizada na região 

do Planalto Central, para esse fim escolhida, na área que constituirá o futuro Distrito Federal 

circunscrita pela seguinte linha:  

Começa no ponto da Lat. 15º 30'S e long. 48º 12'W. Green. Desse ponto, segue 

para leste pelo paralelo de 15º 30'S até encontrar o meridiano de 47º e 25'W. Green. Desse 

ponto segue o mesmo meridiano de 47º e 25'W. Green, para o sul até o Talweg do Córrego de 

S. Rita, afluente da margem direita do Rio Preto. Daí pelo Talweg do citado córrego S. Rita, 

até a confluência deste com o Rio Preto, logo a juzante da Lagoa Feia. Da confluência do 

córrego S. Rita com o Rio Preto, segue pelo Talweg deste último, na direção sul, até cruzar o 

paralelo de 16º 03'S. Daí, pelo paralelo 16º 03' na direção Oeste, até encontrar o Talweg do 

Rio Descoberto. Daí para o norte, pelo Talweg do Rio Descoberto, até encontrar o meridiano 

de 48º 12'W. Green. Daí para o Norte pelo meridiano de 48º 12'W. Green, até encontrar o 

paralelo de 15º 30' Sul, fechando o perímetro.  

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 5.861, de 12/12/1972) 

 

CAPÍTULO II 

DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL 

 

Arts. 3º a 23. (Revogados pela Lei nº 5.861, de 12/12/1972) 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5861-12-dezembro-1972-358027-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5861-12-dezembro-1972-358027-publicacaooriginal-1-pl.html
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Arts. 24 a 27. (Revogados pela Lei nº 5.861, de 12/12/1972) 

 

 

Art. 28. Os lotes de terras em que se dividirem, a partir da vigência desta lei, as 

propriedades rurais existentes até uma distância de 30 (trinta) quilômetros do lado externo da 

linha perimétrica do novo Distrito Federal, em áreas inferiores a 20 (vinte) hectares, só 

poderão ser inscritos no Registro Imobiliário e expostos à venda depois de dotados os 

logradouros públicos de tais loteamentos dos serviços de água encanada, luz elétrica, esgotos 

sanitários, meios-fios e pavimentação asfáltica.  

 

Arts. 29 a 32. (Revogados pela Lei nº 5.861, de 12/12/1972) 

 

Art. 33. É dado o nome de "Brasília" à nova Capital Federal. 

 

Art. 34. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, em 19 de setembro de 1956; 135º da Independência e 68º da 

República.  

 

JUSCELINO KUBITSCHEK  

Nereu Ramos  

Antônio Alves Câmara  

Henrique Lott  

José Carlos de Macedo Soares  

S. Paes de Almeida  

Lúcio Meira  

Ernesto Dornelles  

Clóvis Salgado  

Parsifal Barroso  

Henrique Fleiuss  

Maurício de Medeiros  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5861-12-dezembro-1972-358027-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5861-12-dezembro-1972-358027-publicacaooriginal-1-pl.html
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LEI COMPLEMENTAR Nº 94, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Região 

Integrada de Desenvolvimento do Distrito 

Federal e Entorno - (Ride) e instituir o 

Programa Especial de Desenvolvimento do 

Entorno do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar, para efeitos de articulação da ação 

administrativa da União, dos Estados de Goiás e Minas Gerais e do Distrito Federal, conforme 

previsto nos arts. 21, inciso IX, 43 e 48, inciso IV, da Constituição Federal, a Região 

Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE.  

§ 1º A Região Administrativa de que trata este artigo é constituída pelo Distrito 

Federal, pelos Municípios de Abadiânia, Água Fria de Goiás, Águas Lindas, Alexânia, 

Cabeceiras, Cidade Ocidental, Cocalzinho de Goiás, Corumbá de Goiás, Cristalina, Formosa, 

Luziânia, Mimoso de Goiás, Novo Gama, Padre Bernardo, Pirenópolis, Planaltina, Santo 

Antônio do Descoberto, Valparaíso e Vila Boa, no Estado de Goiás, e de Unaí e Buritis, no 

Estado de Minas Gerais.  

§ 2º Os Municípios que vierem a ser constituídos a partir de desmembramento de 

território de Município citado no § 1º deste artigo passarão a compor, automaticamente, a 

Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno.  

 

Art. 2º É o Poder Executivo autorizado a criar um Conselho Administrativo para 

coordenar as atividades a serem desenvolvidas na Região Integrada de Desenvolvimento do 

Distrito Federal e Entorno.  

Parágrafo único. As atribuições e a composição do Conselho de que trata este 

artigo serão definidas em regulamento, dele participando representantes dos Estados e 

Municípios abrangidos pela RIDE.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


